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PORTARIA Nº 152/2026 
 

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL DE 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, 
da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a partir de 27.02.2026, a 
servidora Livia Maria Lourenco Lins dos Reis 
Paiva, da Função de Confiança de Vice 
Diretora de Escola de Ensino Fundamental. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 27 de fevereiro de 
2026._________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 160/2026 
 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Max Junior de Andrade, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 0875, em 03.03.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Max Junior de Andrade, ocupante 
do cargo de Superintendente da Autarquia 
Carandaí-Prev, no período de 18.02.2026 a 
28.02.2026 e 10.07.2026 a 37.07.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 18.02.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 03 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de março de 
2026._________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 161/2026 
 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Ana Paula de Souza, onde solicita 
férias regulamentares, protocolado sob o nº 
0854, em 02.03.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Ana Paula de Souza, ocupante do 
cargo de Recepcionista, no período de 
01.03.2026 a 30.03.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01.03.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 03 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de março de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 162/2026 
 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Daniel Eder da Silva Tavares, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 0866, em 02.03.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Daniel Eder da Silva Tavares, 
ocupante do cargo de Operário, no período 
de 03.03.2026 a 01.04.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 03 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de março de 
2026._________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 163/2026 
 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria Izabel de Souza da Cruz, 
onde solicita férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 0843, em 27.02.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Maria Izabel de Souza da Cruz, 
ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, no período de 02.03.2026 a 
31.03.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 02.03.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 03 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de março de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 164/2026 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Lavinia Baeta Lacerda Vitoreti, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde protocolado sob o nº 0871, datado em 
02.03.2026; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Lavinia Baeta Lacerda 

Vitoreti, ocupante do cargo de Coordenador 

do Centro de Promoção Humana, por 14 

(quatorze) dias de 01.03.2026 a 14.03.2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01.03.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 03 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de março de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 
 

PORTARIA Nº 165/2026 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 

MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Olivia Camargo Reis, onde solicita 
licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 0858, datado em 
02.03.2026; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Olivia Camargo Reis, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, por 15 (quinze) dias de 02.03.2026 a 

16.03.2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 02.03.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 03 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de março de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 166/2026 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 

MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Rosangela Weber da Silva Berto, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde protocolado sob o nº 0861, datado em 
02.03.2026; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Rosangela Weber da Silva 

Berto, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Coordenação Pedagógica da Creche Pró-

Infância, por 90 (noventa) dias a partir de 

27.02.2026, completando os 15 primeiros 

dias em 13.03.2026 e o restante conforme 

perícia médica a ser marcada e realizada. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 27.02.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 03 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de março de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 
 
 
 
 

PORTARIA 051/2026 
 
 

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere a legislação 
municipal em vigor e; 
 
CONSIDERANDO perícia médica realizada; 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de 
saúde ao servidor Diogo Antônio de Paula, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, até 15/03/2026.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 
SE. 
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Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 03 
de março de 2026. 
 
 
 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 
 
 
 
Odilon Moreira de Souza Júnior 
Diretor Administrativo e Financeiro 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 03 de 
março de 2026. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº: 4/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Carandaí, CNPJ 18.094.797/0001-07. 
Contratado(a): ALESSANDRA 
BENFENATTI DE SOUZA, CPF: **.112.946-
** 
Objeto: Rescisão por iniciativa do 
empregado, do contrato nº 4/2024 a partir de 
02/03/2026. Protocolo nº 859. 
 
 
 
 
 EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS  
Contrato: 0009/2026  
Credor: 61.517.367 EDUARDO DE SOUZA 
CARVALHO CNPJ: 61.517.367/0001-71  
Assinatura: 09/02/2026 Termo:  
Vigência: 08/02/2027 Processo: 000001426 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE  
Valor por KM: R$ 3,10  
(TRES REAIS E DEZ CENTAVOS)  
Objeto: Credenciamento de Pessoas 
jurídicas e/ou físicas para prestarem serviços 
de transporte eventual para as Secretarias 
Municipais de Carandaí. O credenciamento 
de pessoas jurídicas e/ou físicas tem como 
atender às necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Carandaí, de 
forma flexível e pontual. O serviço será 
prestado de acordo com a demanda, 
podendo envolver o transporte de servidores 
públicos, materiais e equipamentos, 
pacientes, estudantes, entre outros públicos 
atendidos pela administração municipal. 
 
 
 
 
 
 
 EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS  
Contrato: 0012/2026  
Credor: 60.936.094 TAMARA PATRICIA 
MATEUS SANTOSCNPJ: 60.936.094/0001-
37  
Assinatura: 12/02/2026 Termo:  
Vigência: 11/02/2027 Processo: 000001426 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE  

Valor por KM: R$ 3,10  
(TRES REAIS E DEZ CENTAVOS)  
Objeto: Credenciamento de Pessoas 
jurídicas e/ou físicas para prestarem serviços 
de transporte eventual para as Secretarias 
Municipais de Carandaí. O credenciamento 
de pessoas jurídicas e/ou físicas tem como 
atender às necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Carandaí, de 
forma flexível e pontual. O serviço será 
prestado de acordo com a demanda, 
podendo envolver o transporte de servidores 
públicos, materiais e equipamentos, 
pacientes, estudantes, entre outros públicos 
atendidos pela administração municipal. 
 
 
 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0131/2025 Aditivo: 01 
Credor: LDR SOLUCOES TECNOLOGICAS 
LTDA CNPJ: 51.516.371/0001-61 
Assinatura: 03/03/2026 Vigência: 03/03/2026 
a 06/10/2026 Termo: REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO Processo: 
000005125 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem como objeto a 
concessão de reequilíbrio econômico-
financeiro da ata de registro de preço para 
aquisição de produtos de informática e rede 
de computadores 
 
 
 
 
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 
 
Processo Licitatório nº 71/2025 – Pregão nº 
32/2025 
Ordem de Compra nº 2025/00/04885 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, CNPJ: 
18.094.797/0001-07, ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG, NOTIFICA a empresa 
FIGUEROA GOMES COMERCIAL LTDA, 
CNPJ 45.685.588/0001-00, pelo 
descumprimento do prazo contratual, 
concedendo prazo para regularização, sob 
pena de sanções. 
Carandaí, 03 de março de 2026. 
Rian Carlos Barbosa de Andrade 
Diretor de Compras - Interino 
 
 
  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2026 
Processo Licitatório nº: 002/2026 - Pregão 
Eletrônico nº 002/2026 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Dedetizadora Itabirito Ltda 
CNPJ: 22.613.208/0001-19 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
higienização, coleta de água para análise e 
emissão de laudos da qualidade físico-
química e controle microbiológico dos 
reservatórios de água da Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí e Pronto 
Socorro Municipal. 
Valor: R$5.490,00 (cinco mil quatrocentos e 
noventa reais) 
Data de assinatura: 03 de março de 2026 
Vigência: 02 de março de 2026  

Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto (pela Contratante), e Camila de 
Cassia Marques Ferreira (pela Contratada). 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2026 
Processo Licitatório nº: 006/2025 - Pregão 
Eletrônico nº 006/2025 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Web Printer Comércio de 
Máquinas Ltda 
CNPJ: 10.678.003/0001-32 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento, sob 
modelo de comodato, de máquinas 
fotocopiadoras multifuncionais, 
monocromáticas laser com interface de rede 
Ethernet, com pagamento sobre a 
quantidade de cópias efetuadas. 
Valor: R$34.200,00 (trinta e quatro mil e 
duzentos reais) 
Data de assinatura: 03 de março de 2026 
Vigência: 02 de março de 2026  
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto (pela Contratante), e Raquel de 
Faria Myrrha (pela Contratada). 
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